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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE  

BATURITÉ-CE 

 

RESOLUÇÃO N° 35/2025 

Dispõe sobre a alteração da 

listagem dos locais de 

votação para o II Processo de 

Escolha Suplementar do 

Conselho Tutelar do 

Município de Baturité-CE. 

 
 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Instância de Controle 

Social do Município de Baturité - CE, no uso das suas atribuições, conferidas pela Lei Federal 

N° 8.069, de 13 de julho de 1990 e Lei Municipal No 1.591 de 13 de junho de 2013, em reunião 

extraordinária realizada na sala do Núcleo dos Conselhos, 19 de maio de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar a alteração da listagem dos locais de votação para o II Processo de Escolha 

Suplementar do Conselho Tutelar; 
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LOCAL DE VOTAÇÃO SESSÕES 

CMDCA 

1. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, 

MULHERES E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

01 

2. DOMINGOS SÁVIO 02 

3. CRECHE MARIA LEIDIANE OLIVEIRA DA SILVA 03 

4. EMEF MONSENHOR MANOEL CANDIDO 04 

5. EMEF NAÇÕES UNIDAS 05 

6. CRECHE VILA NOVA 06 

7. EMEF ANTONIO VICENTE FILHO 07 

8. EMEF JOSE AIRTON AMORA VASCONCELOS 08 

9. EMEF OSÓRIO JULIÃO 09 

10. EMEF MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA 10 

11. EMEF CAPITÃO PORFÍRIO RODRIGUES DE SOUZA 11 

12. EMEF PEDRO LOPES FILHO 12 

13. EMEF MARIA JOSÉ VIANA 13 

14. EMEF PADRE ANCHIETA 14 

15. EMEF JUSCIER BERNARDINO DE OLIVEIRA 15 
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Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Baturité /CE, 19 de maio de 2025. 

 

 


